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Correição 
A Corregedoria Regional do TRF5 realizou, entre os dias 15 e 19 de julho, os 
trabalhos de Correição Ordinária nos processos físicos em trâmite nas Varas 
da  JFSE, além dos serviços que envolvem a área administrativa. As atividades 
foram desempenhadas por uma equipe de servidores, coordenada pelo 
corregedor-regional desembargador federal Carlos Rebêlo Júnior. A juíza federal 
auxiliar da Corregedoria, Isabelle Marne, também participou dos trabalhos.  O 
objetivo da correição foi acompanhar os processos físicos - os eletrônicos serão 
analisados entre os dias 29 de julho e 2 de agosto, no próprio TRF5 - que estão 
em tramitação em cada uma das Varas que compõem a Seção Judiciária de 
Sergipe, além dos serviços administrativos. 

19/07: Hermes de Oliveira Sousa (9ª Vara) 
20/07: Lucimeire da Conceição Santos (7ª Vara); Denise Dantas 
de Oliveira (5ª Vara) 
22/07: Márcia Rodrigues  de Souza Moura(1ª Vara) 
23/07: Erick Lima Lustosa (8ª Vara) 
24/07: Carla Andrade Pitta Costa (2ª Vara); Priscila Borges de 
Barros de Carvalho (7ª Vara) 

Ação social 
No dia 13 de julho, a Serjus realizou a doação de itens de 
cama e banho, no valor de R$ 800, para as vítimas das chuvas 
no bairro Jabotiana. Além disso, foram entregues na última 
quarta-feira, 17, 40 cestas básicas para desabrigados do 
município de Riachuelo, no valor total de R$ 1.500. A Serjus 
informa que os moradores da referida cidade, bastante 
atingida pelas enchentes, ainda precisam de doações de 
alguns itens, como móveis, colchões e eletrodomésticos. 

2ª Vara 
Foi realizada, na última terça-feira, 16, audiência pelo juiz titular da 2ª Vara Federal de Sergipe, Ronivon de Aragão, para 
homologação do resultado final do edital referente ao cadastramento de entidades interessadas em receber recursos 
provenientes da aplicação das penas e medidas alternativas de prestação pecuniária. Durante a audiência, foram destinados R$ 
25.722,57 às entidades Instituto Pedagógico de Apoio à Educação do Surdo de Sergipe (Ipaese); Externato São Francisco de Assis; 
Instituto Vó Cidália - Jesus o Pão da Vida; Grupo de Apoio à Criança com Câncer de Sergipe (Gaac); Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Aracaju (Apae); Entidade de Acolhimento Institucional Caçula Barreto; e Instituto Batalhão da Restauração. 

3ª Vara 
O juiz titular da 3ª Vara Federal de Sergipe, Edmilson Pimenta, acatou o pedido de 
tutela antecipada da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Sergipe (OAB/SE) 
para que a empresa Acreditti Consultoria e Negócios Ltda. suspenda suas atividades 
empresariais. De acordo com o juiz federal, com base em documentos apresentados 
pelo autor do processo, constatou-se que a empresa exerce atividades privativas de 
advogado, ou pelo menos assegura aos seus clientes que os presta, fora da legislação 
de regência. Em sua decisão, o magistrado determinou, além do encerramento das 
atividades da empresa, a suspensão da divulgação de qualquer material de mídia 
televisiva, falada ou impressa, por meio eletrônico ou qualquer outro. 

Posse 
Na tarde da última terça-feira, 16, tomou posse e entrou em exercício o mais 
novo servidor da JFSE, Yan Wagner Cápua da Silva Charlot. Classificado em 3º 
lugar no Concurso do TRF5 de 2017, ele exercerá cargo efetivo de Analista 
Judiciário e será lotado na 7ª Vara. Estiveram presentes à solenidade de posse o 
diretor do Foro, juiz federal Ronivon de Aragão, o juiz federal substituto da 7ª 
Vara, Pedro Sudário, o diretor da Secad, Luis Carlos Cavalcante, a diretora do 
NGP em exercício, Sandra Machado, a diretora de Secretaria da 7ª Vara, Lícia 
Nascimento, além de familiares do recém-empossado. 
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